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 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 836/2009
Dando cumprimento ao disposto no n.º 1, do artigo 58.º do Regula-

mento de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários, Regulamento 
n.º 232/2007, de 4 de Setembro, torna -se público que, por despacho 
do Bastonário da Ordem dos Advogados de 22 de Julho de 2009, foi 
levantada a suspensão da inscrição, com efeitos a partir do dia 22 de 
Julho de 2009, da Senhora Dra. Arminda Almeida, portadora de Cédula 
Profissional n.º 1425E, tendo sido nesta data efectuados todos os aver-
bamentos e comunicações.

22 de Julho de 2009. — O Bastonário, António Marinho e Pinto.
202121473 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Despacho n.º 17868/2009
Eu, Maria Filomena Mendes Gaspar, Presidente do Conselho Directivo 

da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, delego nos termos do 
disposto no n.º 4 do artº. 22.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho e 
ao abrigo das normas constantes dos artigos 35.º e 41.º do CPA, na Pre-
sidente do conselho científico, Professora -Coordenadora Maria Antónia 
Miranda Rebelo Botelho Alfaro Velez, a Presidência do Júri do concurso 
de provas públicas para o provimento de uma vaga existente no mapa de 
pessoal da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, para a categoria 
de Professor -Coordenador da Carreira de Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico, na área científica de Enfermagem Comunitária.

1 de Junho de 2009. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
Filomena Mendes Gaspar.

202120939 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Edital n.º 837/2009
A Doutora Maria Helena Vaz de Carvalho Nazaré, professora catedrá-

tica e Reitora da Universidade de Aveiro, no uso da competência que lhe 
foi conferida pelo artigo 23.º dos Estatutos da Universidade de Aveiro, 
conjugado com o artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, 
nos termos do disposto no artigo 37.º e nos n.º s 2 e 3 do artigo 39.º do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo à Lei 
n.º 19/80, de 16 de Julho, faz saber que, pelo prazo de 30 dias, contados 
do dia imediato àquele em que o presente edital for publicado no D. R., se 
abre concurso documental para preenchimento de um lugar de Professor 
Associado do Grupo/Subgrupo 8 — Biologia.

Em conformidade com o estipulado nos artigos 37.º, 38.º, 41.º, 42.º, 
43.º e 44.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado 
em anexo à Lei n.º 19/80, de 16 de Julho, observar -se -ão as seguintes 
disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar -se:
a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de outra 

Universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra escola da 
mesma ou de diferente Universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou de 
análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou departamento da 
mesma ou de diferente Universidade, desde que habilitados com o grau 
de doutor por uma Universidade Portuguesa, ou equivalente, e com, pelo 
menos, cinco anos de efectivo serviço como docentes universitários;

c) Os doutores por Universidades Portuguesas, ou com habilitação 
equivalente, em especialidade considerada como adequada à área da 
disciplina ou grupo de disciplinas para que foi aberto o concurso, que 
contem, pelo menos, cinco anos de efectivo serviço na qualidade de 
docentes universitários.

II — O requerimento de admissão ao concurso é instruído, sob pena 
de exclusão, com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fi-
xadas em quaisquer das alíneas do n.º I; 

b) 9 exemplares, em suporte de papel, e ainda dois exemplares em 
suporte digital (CD), do curriculum vitae, do candidato, com a indicação 
das obras e trabalhos efectuados e publicados, mencionando cinco traba-
lhos científicos considerados mais relevantes, bem como das actividades 
pedagógicas desenvolvidas.

c) Certificado de registo criminal;

d) Documento comprovativo de que o interessado possui a robustez 
física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função e ter 
cumprido as leis de vacinação obrigatória;

e) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações da Lei 
do Serviço Militar;

f) Cópia simples do Bilhete de Identidade.

III — Os documentos a que aludem as als. c) a e) do n.º II podem 
ser dispensados desde que os candidatos declarem no requerimento, 
sob compromisso de honra, em alíneas separadas, a situação em que se 
encontram relativamente a cada um desses requisitos.

IV — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 

data de nascimento, número e data do bilhete de identidade, termo da 
respectiva validade e serviço emissor, situação militar, residência, código 
postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria, grupo ou disciplina a que pertence, tempo de serviço 

como docente universitário e Universidade a que pertence;
d) Especialidade adequada ao grupo/subgrupo para que foi aberto 

o concurso;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem passíveis 

de influir na apreciação do seu mérito, ou de constituírem motivo de 
preferência legal, os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo júri se 
devidamente comprovados;

f) Concurso e categoria a que se candidata, mencionando o Diário 
da República;

g) Data e assinatura.

As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 
dirigido à Reitora da Universidade de Aveiro, podendo ser entregues 
pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos, sita no 1.º Piso do 
Edifício Central e da Reitoria, no Campo Universitário de Santiago — 
3810  -193 Aveiro, até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
de candidaturas, ou remetidas pelo correio, sob registo e com aviso de 
recepção, expedidas até ao termo do referido prazo.

V — Os candidatos pertencentes à Universidade de Aveiro ficam 
dispensados da apresentação dos documentos constantes das als. c) a e) 
do n.º II, e concomitantemente, do cumprimento do exarado em III, desde 
que esses documentos já existam nos respectivos processos individuais, 
devendo tal facto ser expressamente declarado.

VI.1 — A Reitoria comunicará aos candidatos o despacho de admissão 
ou não admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — No prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do des-
pacho de admissão, devem os candidatos apresentar os documentos 
indicados no artigo 44.º do Estatuto da carreira Docente Universitária 
(ECDU), sob pena de exclusão.

VII — O concurso destina  -se, de acordo com o estabelecido no 
artigo 38.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, a averiguar o 
mérito da obra científica dos candidatos, a sua capacidade de investigação 
e o valor da actividade pedagógica já desenvolvida, na observância do 
consagrado nos artigos. 48.º e 49.º, n.º 2.

VIII — A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos. 46.º 
a 48.º, n.º 2 do artigo 49.º e 50.º a 52.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, publicado em anexo à Lei n.º 19/80, de 16 -7.

IX — Métodos e critérios de avaliação:
1 — Método de avaliação — avaliação curricular.
2 — Critérios de avaliação — mérito científico e pedagógico do cur-

riculum vitae, dos candidatos e valor científico do relatório mencionado 
no n.º 2 do artigo 44 do Estatuto da Carreira Docente Universitária.

A determinação do mérito dos candidatos à luz dos critérios gerais 
acima enunciados será feita com recurso a um conjunto de subfactores 
a seguir discriminados:

3 — Mérito absoluto — Constitui requisito necessário à admissão a 
concurso em sede de mérito absoluto a autoria ou co -autoria de pelo 
menos 20 (vinte) artigos indexados no ISI Web of Science como document 
type = article. Sem prejuízo da verificação da mencionada condição, o 
júri poderá ainda proceder à exclusão dos candidatos cujo curriculum 
global entenda não revestir nível científico ou pedagógico compatível 
com a categoria a que concorrem ou não se situem na área da disciplina 
ou grupo de disciplinas para que foi aberto o concurso.

4 — Subfactores de avaliação
4.1 — Relativos ao mérito científico
4.1.1 — Produção científica (PC) — Aferindo -se a qualidade e quanti-

dade da produção científica vertida designadamente em livros, artigos em 
revistas, comunicações em congressos. Considera -se neste âmbito a 
quantidade e natureza das publicações e o impacto das mesmas no seio 
da comunidade científica.
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4.1.2 — Condução e realização de projectos científicos (CRPC) —
Considerando -se, por exemplo, a qualidade e quantidade de projectos 
científicos em que se envolveu, o exercício efectivo de actividades de 
condução e bem assim os seus resultados. No que concerne à aferição 
da qualidade dos projectos, ter -se -á em consideração, por exemplo, o 
volume de financiamento, o grau de exigência do concurso e as avalia-
ções de que foram alvo, bem como os resultados a que deram origem, 
designadamente, traduzidos em novos produtos ou serviços. Será dada 
especial ênfase ao grau de internacionalização das actividades e projectos 
científicos. A avaliação deste sub -factor terá ainda em conta a valori-
zação económica dos resultados de investigação alcançados, aferidas 
pelos contratos de desenvolvimento e de transferência de tecnologia a 
que deram origem, as patentes que resultaram e as empresas de spin -off 
para cuja criação tenham contribuído.

4.1.3 — Constituição de equipas científicas (CEC) — Aferindo -se, 
por exemplo, a capacidade para promover, organizar e liderar equipas 
científicas, e bem assim orientar trabalhos de pós -doutoramento, dou-
toramento e mestrado.

4.1.4 — Intervenção nas comunidades (científica, profissional e outras) 
(ICCP) — Avaliando -se a capacidade de intervenção nas comunidades 
científica, profissional e outras (por exemplo, autarquias, associações, 
escolas. ONGs), expressa, por exemplo, através da participação em pai-
néis científicos de organizações internacionais, organização de eventos, 
colaboração na edição de revistas, apresentação de palestras convidadas, 
participação em júris académicos, actividades de consultadoria.

4.1.5 — Dinamização de actividade científica (DAC) — Considerando-
-se a capacidade de intervenção e dinamização da actividade científica 
da instituição a que pertence o candidato, nomeadamente através da 
participação em órgãos de gestão.

4.2 — Relativos ao mérito pedagógico
4.2.1 — Coordenação de projectos pedagógicos ao nível nacional 

(CPPN) — Avaliando -se a capacidade para coordenar e dinamizar pro-
jectos pedagógicos designadamente programas de disciplinas, criação 
e coordenação de novos cursos ou programas de estudo, ou reformar e 
aperfeiçoar projectos existentes, designadamente programas de disci-

plinas, cursos ou programas de estudos existentes, bem como realizar 
projectos com impacte no processo de ensino/aprendizagem.

4.2.2 — Coordenação de projectos pedagógicos ao nível internacio-
nal (CPPI) — Avaliando -se a capacidade para coordenar e dinamizar 
projectos pedagógicos ao nível internacional designadamente coorde-
nação planeamento de novos cursos ou programas de estudo ao nível 
da pós -graduação, ou reformar e aperfeiçoar projectos existentes, desig-
nadamente programas de disciplinas, cursos ou programas de estudos 
existentes, bem como realizar projectos com impacte no processo de 
ensino/aprendizagem.

4.2.3 — Produção de material pedagógico (PMP) — Considerando-
-se a qualidade e quantidade do material pedagógico produzido pelo 
candidato, bem como as publicações de índole pedagógica em revistas 
ou actas de prestígio.

4.2.4 — Dinamização pedagógica (DP) — Tendo em linha de conta 
a capacidade de intervenção e dinamização da actividade pedagógica 
da instituição de origem do candidato, designadamente através da par-
ticipação em órgãos de gestão.

4.2.5 — Actividade lectiva (AL) — Avaliando -se a qualidade da ac-
tividade lectiva desenvolvida pelo candidato, recorrendo sempre que 
possível a métodos baseados em recolhas de opinião alargadas, desig-
nadamente inquéritos pedagógicos.

Na avaliação do valor pedagógico e científico do relatório considerar-
-se -á, por exemplo: a clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição; 
a actualidade do conteúdo e a adequação do programa; o enquadramento 
apresentado para a disciplina e o método de funcionamento proposto; 
a bibliografia recomendada e a qualidade dos comentários sobre ela 
produzidos; outros elementos complementares considerados relevantes, 
por exemplo, a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas.

4.3 — Método classificativo — cada membro do júri pronunciar -se -á 
fundamentadamente sobre a ordenação que ache preferível. O candidato 
que obtiver o maior número de votos para primeiro lugar será o candidato 
a nomear. O resultado do concurso constará de relatório final subscrito 
por todos os membros do júri. O júri pontuará todos os factores na escala 
de 0 a 100 (P). Os pesos (W) associados aos subfactores de avaliação 
são os constantes da tabela seguinte: 

 Tabela

Pesos associados ao subfactores de avaliação 

Critérios Pesos Factores Pesos

Mérito científico (MC). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . W
MC

=0,6 Produção científica (PC)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Coordenação e realização de projectos científicos (CRPC)

W
PC

=0,4
W

CRPC
=0,25

Constituição de equipas científicas (CEC)  . . . . . . . . . . . . W
CEC

=0,15
Intervenção nas comunidades (científica, profissional e ou-

tras) (ICCP).
W

ICCP
=0,1

Dinamização da actividade científica (DAC)  . . . . . . . . . . W
DAC

=0,1

∑ W = 1

Mérito pedagógico (MP)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . W
MP

=0,3 Coordenação de projectos pedagógicos nacional (CPPN)
Coordenação de projectos pedagógicos internacional (CPPI)

W
CPPN

=0,3
W

CPPI
=0,3

Produção de material pedagógico (PMP)  . . . . . . . . . . . . . W
PMP

=0,2
Dinamização pedagógica (DP)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Actividade lectiva (AL) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

W
DP

=0,1
W

AL
=0,1

∑ W = 1

Valor pedagógico e científico do relatório (VPCR). . . W
VPCR

=0,1

∑ W = 1

 A pontuação final (PF) de cada candidata(o) será calculada da se-
guinte forma:

PF=W
MC

*(W
PC

*P
PC

+W
CRPC

*P
CRPC

+W
CEC

*P
CEC

+W
ICCP

*
*P

ICCP
+W

DAC
*P

DAC
)+W

MP
*(W

CPPN
*P

CPPN
+ W

CPPI
*

*P
CPPI

 +W
PMP

*P
PMP

+W
DP

*P
DP

+W
AL

*P
AL

)+W
VPCR

*P
VPCR

X — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente — Prof.ª Doutora Maria Helena Vaz de Carvalho Nazaré, 

Reitora da Universidade de Aveiro.

Vogais:

Prof.ª Doutora Maria José Rosado Costa, Professora Catedrática da 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa;

Prof.ª Doutora Maria da Luz da Costa Pereira Mathias, Professora 
Catedrática da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa;

Prof.ª Doutora Lúcia Maria das Candeias Guilhermino, Professora 
Catedrática do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Uni-
versidade do Porto;

Prof. Doutor Vítor Manuel de Oliveira e Vasconcelos, Professor Cate-
drático da Faculdade de Ciências da Fundação Universidade do Porto;
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Prof. Doutor Amadeu Mortágua Velho da Maia Soares, Professor 
Catedrático do Departamento de Biologia da Universidade de Aveiro;

Prof.ª Doutora Maria Ana Dias Monteiro Santos, Professora Catedrá-
tica do Departamento de Biologia da Universidade de Aveiro.

XI — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 
de Março, do Ministro Adjunto, do Ministro da Reforma do Estado e 
da Administração Pública e da Ministra da Igualdade, faz -se constar a 
seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação”.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado nos 
lugares do costume.

20 de Julho de 2009. — A Reitora, Maria Helena Vaz de Carvalho 
Nazaré.

202115252 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso (extracto) n.º 13708/2009

Relatório e Contas — Exercício económico de 2008
Os documentos anuais de prestação de contas da Universidade de 

Coimbra — Reitoria e respectiva certificação legal de contas encontram-
-se publicadas no sítio da internet desta Universidade, em http://www.
uc.pt/administracao/pub/.

28 de Julho de 2009. — A Administradora, Margarida Mano.
202119708 

 Faculdade de Medicina

Despacho n.º 17869/2009
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, do número 5 do artigo 49.º dos Estatutos 
da Universidade de Coimbra e no uso dos poderes que me foram de-
legados e subdelegados como Presidente do Conselho Directivo da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra, subdelego no 
Prof. Doutor Manuel Amaro de Matos Santos Rosa, Vice -Presidente do 
Conselho Directivo da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra:

1 — Os poderes conferidos pelo Despacho Reitoral n.º 10 956/2007 
(2.ª série), de 5 de Junho de 2007, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 108, de 5 de Junho de 2007, e

2 — Competência para autorizar despesas com locação e aquisição 
de bens e serviços, nos termos do disposto nos artigos 27.º e 17.º do 
Decreto -Lei 197/99, de 8 de Junho e n.º 1 do artigo 109 do Decreto -Lei 
n.º 18/2008 de 29 de Janeiro.

A presente delegação e subdelegação são válidas para os actos prati-
cados no período de 30 de Julho a 7 de Agosto de 2009, inclusive.

Coimbra, 24 de Julho de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra, Francisco José 
Franquera de Castro e Sousa.

28 de Julho de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, Fran-
cisco José Franquera de Castro e Sousa.

202115658 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 17870/2009
Nos termos das disposições conjugadas na alínea c) do artigo 11 da 

Lei n.º 53/2006 de 07 de Dezembro, autorizo a colocação na situação 
de mobilidade especial por opção voluntária de:

Nome — João Pedro Jannes Vaz Pinto
Vínculo — Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado em Fun-

ções Públicas.

Carreira/Categoria — Técnica Superior (assistente — carreira médica).
Nível Remuneratório — Entre 35/36 da Tabela Remuneratória Única 

aprovada n. 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro.

28 de Julho de 2009. — O Reitor, António Sampaio da Nóvoa.
202116695 

 Faculdade de Medicina Dentária

Deliberação (extracto) n.º 2274/2009

Delegação de competências
O Conselho de Gestão da Faculdade de Medicina Dentária da Univer-

sidade de Lisboa reuniu no dia 22 de Julho de 2009, com as presenças 
do director, Prof. Doutor João Manuel de Aquino Marques, que presidiu, 
e dos vogais o Dr. Dario Teixeira Vilela, Secretário -Coordenador e 
Dr. José Filipe Sousa.

Ao abrigo do artigo n.º 95.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, 
de acordo com os artigos 49.º a 51.º dos Estatutos da Faculdade de 
Medicina Dentária da Universidade de Lisboa, publicados em anexo 
ao Despacho n.º 4645/2009, do reitor da Universidade de Lisboa, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de Fevereiro de 2009 e ainda 
nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e 
dos artigos 35.º e 41.º do Código do Procedimento Administrativo, o 
Conselho de Gestão da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade 
de Lisboa deliberou o seguinte:

1 — Delegar:
a) No Director, Prof. Doutor João Manuel de Aquino Marques, a 

competência para autorizar despesas e pagamentos de bens ou serviços, 
até ao montante de €50 000;

b) No Vice -director, Professor Doutor António Manuel Pinto Ginjeira, 
a competência para autorizar despesas e pagamentos de bens ou serviços, 
até ao montante de € 20 000;

c) No Vice -director, Professor Doutor Jaime Pereira Fontes de Almeida 
Portugal, a competência para autorizar despesas e pagamentos de bens 
ou serviços, até ao montante de € 20 000;

d) No Secretário Coordenador, Dr. Dário Teixeira Vilela, a compe-
tência para autorizar despesas e pagamentos com a aquisição de bens 
ou serviços até ao montante de € 10 000;

e) No vogal deste Conselho de Gestão, Dr. José Filipe da Silva Sousa, 
a competência para autorizar pagamentos com a aquisição de bens ou 
serviços previamente autorizados.

Os montantes referidos não incluem o imposto sobre o valor acres-
centado (IVA).

2 — Deliberou ainda o Conselho de Gestão que os meios de paga-
mento apenas serão válidos com a aposição das assinaturas de dois dos 
seus membros.

3 — Consideram -se ratificados todos os actos praticados pelos mem-
bros do conselho de gestão em exercício desde o dia 1 de Julho de 2009, 
no âmbito definido pela presente deliberação.

22 de Julho de 2009. — O Director, João Manuel de Aquino Marques.
202117407 

 Deliberação (extracto) n.º 2275/2009

Delegação de competências
Nos termos do artigo 32.º dos Estatutos da Faculdade de Medicina 

Dentária da Universidade de Lisboa (FMDUL) e de harmonia com o 
disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, sem 
prejuízo de competências que o Conselho de Gestão venha a delegar e de 
outras que se verifiquem pertinentes, delego no Secretário Coordenador 
da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa, Dr. Dário 
Teixeira Vilela a competência para a prática dos seguintes actos:

1 — Actos de gestão geral:
a) Dirigir, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 

a instrução dos procedimentos administrativos cuja decisão caiba ao 
Director;

b) Praticar os actos preparatórios das decisões finais cuja competência 
caiba ao Director;

c) Autorizar a passagem de certidões e declarações, excepto em ma-
téria confidencial e reservada, bem como a restituição de documentos 
aos interessados;

d) Promover, subscrevendo as respectivas ordens de publicação, a 
inserção no Diário da República dos actos de eficácia externa e os demais 
actos e documentos que nele devam ser publicados nos termos legais;




